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LEI REVOGADA PELA LEI Nº 1620/02

LEI N.º 1374/97

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS, TELHAS, PREGOS E AUTORIZA FAZER DOAÇÃO A PESSOAS DE BAIXA RENDA E CARENTES. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir a partir do corrente mês de Abril, madeiras, telhas e pregos até o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, para doação a pessoas de baixa renda e carentes.

Art. 2. - Os materiais constantes do artigo 1. desta Lei, destinam-se exclusivamente a reformas e construções de casas de pessoas que não possuem condições financeiras, sendo reconhecidamente carentes.

Art. 3. - A Prefeitura deverá manter controle e registro das pessoas atendidas com especificação dos materiais doados.

Art. 4. - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária 3100.00.271 - Serviços de terceiros e encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 15.81.486.2058 - Assistência a Pessoas Carentes - 07.01 Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos do orçamento vigente.

Art. 5. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 1997.

Art. 6. - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis ns. 1246 de 19.04.94 e 1273 de 19.10.94.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Maio de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
